INDICAÇÃO Nº 
216
, DE 2006

                               INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin Filho, para que autorize a liberação de recursos financeiros no montante de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais) para a SEARA MEIMEI, entidade assistencial do município de Avanhandava.
                                                            JUSTIFICATIVA

Fundada em 1.978, aquela entidade foi a primeira a ser fundada no município.

Organizou o primeiro Grupo da Terceira Idade que, após 8 anos de trabalho, conseguiu personalidade jurídica própria.

Ministra vários cursos profissionalizantes com adolescentes e adultos, tendo participado dos estudos e contribuindo na elaboração da legislação que culminou no Estatuto dos Direitos da Criança e do Adolescente e da Lei Orgânica de Assistência Social. Atua também em vários Conselhos Comunitários.

Atualmente, aquela entidade atende diariamente 90 (noventa) crianças em período integral com educação infantil e atividades complementares e 32 famílias.

                                                                Apesar da parceria existente com a Prefeitura Municipal de Avanhandava e da realização de inúmeras atividades para angariar recursos (bazar da pechincha, artesanatos variados, eventos promocionais), o déficit mensal ainda  persiste.
Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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